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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Secretaria de Governo 

00030.000354/2018-34 

Departamento de Participação e Diálogos Sociais da Secretaria Nacional de Articulação Social 
Coordenação Geral do Campo e Territórios 

Palácio do Planalto - Anexo ll- Térreo - Ala: A - sa la: 105, CT-IPCT@presidencia.gov.br - Bairro Zona Cívico 
Administrativa, Brasília/DF, CEP 70150-900 

Telefone: 61-341 1-5865 

Ofício n° 40/20 18/DPDS/SNAS/SEGOV-PR 

Brasília, 16 de março de 2018. 

Ao Senhor 

Marcelo Belisário 
Presidente do Comitê Interfederativo 
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS­
IBAMASCEN Trecho 2 - L4 Norte - Edifício Sede do IBAMA - Bloco B - Sub-Solo 
70818-900 
Brasília/DF 

com cópia para 

FUNDAÇÃO RENOVA 

A/C Senhor Marcus Fuchs 

Avenida Getúlio Vargas, 671 - 4° Andar - Bairro Funcionários 

30112-021 Belo Horizonte/MG 

Assunto: Encaminhamento da NT 005/2018 da CT-IPCT e proposta de Deliberação para o CIF 

Senhor Presidente do Comitê Interfcderativo 

I. Ao cumprimentá-lo, informo que na I" Reunião Extraordinária da Câmara Técnica Indígena e Povos e 
Comunidadcs Tradicionais - CT-LPCT, realizada em 15/03/2018, discutiram-se os termos da Nota Técnica 
005/2018 (0559588), que trata da situação de saúde e saneamento do povo Krenak , com recomendações para 
aprovar uma aditivação ao Acordo Emergencial, de rorma a melhor atender às necessidades deste povo 
tradicional. A Nota Técnica tem um anexo com Considerações sobre Saneamento (0559638). 
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2. As recomendações elencadas nesta Nota Técnica foram apresentadas aos representantes da Vale S/A e 
da Fundação Renova , em reunião realizada na FUNA lno dia 16/03/20 18, de forma sucinta, com a comunicação 
de que esses assuntos seriam levados ao CIF, para deliberação. O atendimento emergenc ial aos Krenak tem sido 
feito pela Vale S/A, já que os indígenas não querem estabe lecer negociação direta com a Fundação Renova. E, 
neste sentido, o posicionamento da FUNAI é de que o estabelecimento de uma relação de confiança depende 
mais da própria Vale e da Renova, não podendo ser imputado aos órgãos de Governo. 

3. Juntamente com a ota Técnica, segue minuta de Pedido de Deliberação ao CIF (0559645). 

Atenciosamente, 

CÉSAR AUGUSTO BALDI 
Assessor Técnico 

Documento assinado eletronicamente por Cesar Augusto Baldi, Assessor(a) Técnico(a), em 26/03/2018, 
1 às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 
de outubro de 2015. 

~:!.4~~.~ A autenticidade do documento pode ser eonFerida inFormando o código verificador 0547973 e o código 
CRC 9AABE978 no site: 

:~~I_<: (htms:/lsei-Jlf.flI'esidencia.gov.br/seicontrolador externo.phll1 
acaodoculllento conferir&id orgao acesso externo- O) 

Referência: Caso responda este Oficio, Indicar expressamente o Processo n2 00030.000354/2018·34 SEI n' 0547973 

hllpsJ/sel-pr.presidencía.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento_imprimlr_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documenlo=635078&infra_Sl 212 
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CÂMARA TÉCNICA INDíGENA E POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

Comitê Interfederatlvo de Acompanhamento do TIAC/SAMARCO 

PaláCio do Planalto - Anexo li, Sa la lOS, Ala A Térreo - Praça dos Três Poderes 
70150900 - Brasilia -Dr 
(61) 3411-2644 / 2057 

'i "ta Técnica n" nOS/20 I ~ 

,\'isunln: Plano Emcl'gcncialllara a 1t..'lId i IIll'n tu du Pnvu J(rcnal< 

I. INTIW\)UÇÃü E CONTEXTlJAI.IZAÇÃO 

,\ C"mara 'l écni ca Indígena c Po"os c COlllunidades rradicionais - CT-IPCT foi insta lada 

em junho dI..! ~O 17 para nsscs~ornr () CII: !lO monitoramento das ações imph:mcllwdas pda 

hllll.laçi1o Reno\'a. com vistas a reparar e mitig;lI' os efeitos do desastre do rompimento da 

harragelll 00 Fundão sobre essas popula,lies. De acordo COIll a Dcliheração n" 07 do ('11 '_ 
a CT- IPCT é competente para orientar. aClI l1lpanhar. monitorar c !i scn li /ar os segu intes 

programas (artigo 14): I I'ruJ:rama de proteção c recuperação da qu"lidade de vida 

d", p"vos Indígenas. prc, isto na cláusula 08_ I. e. do Termo de Transaçuo c de 

Aj usta mento de Conduta (TTA(') ( I'rof.;nlma (13 ); c 11 Programa de proteção c 

recuperaçiio da qualidade de vida de outros povos e cOlllunidades tradicionai s. prc" isto na 

c",usu la 8. 1. d. do Tri\C ( Programa 04) . 

:! I:sta Nota récnica \ em tratar L'specilic<llllcntc do PO\'O Indígena Kn.:na~. ohjeti \'ando 

apo nlar O. Cn am inhamcmos neccsslÍrios ao atendimento emergenc ial desle povo. 

,. Considerando que O desastre c suas cOl1scquências envolvem mais de lima cmprr.:sa c que. 

cmhora a Fundação Renova tenha sido cri ada pam gerir os programas de mitigação. a 

Vale continua a frente da relação wm o 1'0"0 Krenak. adota-se como linguagem --as 

clllprcsas" ou "as empresas rC~J1ol1sú\'cis··. cOllsidl.!ri.Hldo elas sentlo: l:u ll thu;iio Reno\'a. 
\ ·ale. S,,,narco c 13111' 

--I . () jl()\ o Krcl1 aJ... ~ um dos grupos indígenas atingidos pelo rompimcnto da barragem ,k 

hllldiio cujas ações emergenc iais de mitigação são acompa nhadas por esta CT- IPCT. De 

acordo COI11 os dados da Secretaria Especia l de Saúdc Ind ígena (Sesai), de 20 17. a 

populaç<.io nas aldeias Krcnak abrangI.: apnlximadamcntc 4 16 pessoas. sendo composta por 

5 1" o de Illulheres. 10%, de crianç:rs l11enores de 5 anos. 33% na idade de 5 a I <) anos. 480 -<1 

'''' idade de ~() a ~9 anos c ROo aeima de '0 anos 

) . I 111 16 de 110' embro de cO 15. foi assinado o Acordo El11ergencia l entre a empresa Vale c 

os I11d igellas Krcnak em decorrência dos impactos do desastre na Terra Indígena Krenak . 

I a i acordo fo i recepcionado posteriorl11ente pelo TT AC. celebrado entre as empresas 

rcs[lonsú"eis pelo desastre ambiental e os governos rederal c dos estados de Minas Gerais 

~ I 'sp ll'iln Sauto . Ncss~ 110\ (1 acordo. dclinill-s~ a lllanuh:nç50 uc tais 1lH..·uidas 

cmcrgencia is at0 a implcnH..·IHaç:1o de medidas dcliniti\'3s a serem es tabelec idas atran:s de...' 
estudo de illlpacto ambi entai a S~r clahorado por consultori a independente. Para a 
rcali/ação de tal estudo. a FUllal apresentou I"erm o tle Referência construído em conjunto 
CO Ill as cO lllunidades indígenas. 
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CÂMARA TÉCNICA INDíGENA E POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

Comlte Interfederatlvo de Acompanhamento do TI AC/SAMARCO 

Palacio do Planalto - Anexo 11, Sa la 105, Ala A Térreo - Praça dos Três Poderes 

70150-900 - Brasília-DF 

(61) 3411 2644/2057 

(, Apús a l:l..:lcbraçJo do acordo l!IlH:rgl..:llcial. Il1ralll lI.:alilC.ldas algumas r~lIniõcs tk 

lllonitoranH.:nto dessas :.u;õcs. Os alinhamCllhb IlccCSSarills .... ohn: l'ssas açt"H:~ \':111 ~l!IllI(l 

discutidos. sendo que alguns pontos tl:m 'H'anty'H.lo c olllm~. por~l11. Sl.'1lI respostas dcstk a 

ocorrência do desastre. 

7 Nesse sen tido. cabe ressaltar qUl! após reunião em 02 de rcvcn:11"O de 20 16, IHI SCtk da 

Coo rdenaçiio Regional de Minas Cierais c I.spiril" Santo (CR-~I(jFS Funuil - com 

participação dc lideranças indígenas Kn:I1i.l"-. da \'ale. da !'unai c da Sl'sai - a Vale t.:1l\-iUlI. 

em Ie. de fe\ereiro de 2016. o Olieio ti I.R CI / 16-2016 com cselarecilllen t", de 1''' '11 ''' 
!-illscitados em tal rt.!união. com destaquc pura a IIlf'ormaçi:io " (/lIe, upú., alin/ulI11el1lo 

m/enIO, li Sal1lllrCO ,\' (! COIl1/U-UJIII..'!l! em disfJtJl1ihili:ar IIl1/lI eqllipe médica 1I1I1IIidi.\ClfJIiI1C1r 

pura lelymtamel1lo das demandas prol'l.!nienles dos illlfJlIC/(J.\' do Rio /)OCl! na saúde do 

/J()\·o K,.el7l1k /)()rém como do pOllfO ele l'i.,fll le}!.lIl li re.\pollsahilidlll!e pelo fIIt'/u!imellfo 

lIu:dico dell/ro da ferra indígellll cf do Sesoi, se /a: lIece,uúriv olin/IlII11c!l1to fJnh'if) com 

e\lt! úrglio " 

X. I' m 09 d~ março de 20 16. a hlllai en' la Ú Vak o Ollcion° 40/CR-tdt,I ' S. encam in hando 

o O licio n° 4-1J1)SlI MGli S - conte ndo rdatório do 1'010 Oase de Resplendor que noticia 

o aum\! l1to da incidt!l1cia de doenças após o d..:sastre ambiental - ..: solicitando a 

impkmenlação de medidas pela empresa. i () enltlnlO. até n momento. não hOll\"c por parte 

da empr\!S3 nenhuma medida para suprir as demandas por atendimento de SêllIdc, 

11. SOLICITAÇÕES 

9, Sendo assIm. lllalS de.: dois UIl11S após (1 dcsasln.:. apl'escnln-se abaixo necessidades 

dccorr..:nles de açflcs que não foram IIlscr idas inicialmenle. hem como aquelas que 

pn.:cisam scr ajustadas: 

a) Reforçar a equipe de saúde do 1'01" !la"e de Rcspkndor com a contrataçuo 

imcdiala de médico de alcnç[io primúria Ú sUlIdc para atend imento exdusi\'o tkntro 

dn aldeia. cnntrataç:]o de psicólogo. nutric ion ista e demais especialidades médicas 

que rorl:m necessnrias. para l:ompor a equipe dc alendimento aos Krcnak. . (­

importante destacar que será ncccssúrio construir o instrumento juridico­

administrativo P(:lI'(1 viahilil.ar a contrataçào dos profissionais supralllcncinnadns. 
pela Sc..:sai. com financií.llllc..:nto pt.:bs c..:l1lpn:si.1S rcspol1s:hcis pdl1 <.k·~aSlrc : 

b) cCl.!ssidndc das cmpr..:sas respons;í\'eis dprescntarclll Ú Sesai e ao Conselho I. m.:LI I 

de Saúdc os resultados do monitoramento da qua lidutk da úgua que C!'ilÚ "icndo 

distribuída aos Krcn:.tk. cu nlemp lando a nlH~lise dos pontos de cartação da {lguiI. 

dos cUlllinhôcs pipa c dos reservatórios nas a ldeias (nn..:xas orientnçôes sohrc 

Snllcnmcnto da Scsai); 
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CÂMARA TÉCNICA INDíGENA E POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS 

Comitê Interfederalivo de llcompanhamento do TIAC/sAMARCO 

Palácio do Planalto - Anexo 11, Sala 105, Ala A Térreo - Praça dos Três Poderes 

70150-900 - Brasília-DF 
161) 3411 2644/2057 

c) Definição de al'õcs deti,·"s c dialogadas com a comunidade e com (\ DSI,I MG-ES 

para ti g~s l :1o l: retirada dos resíduos sólidos das aldeias. em especia l as garrafas 
pe ls c embalagens d~ alimentos industrializados: 

d) Necessidade das empresas apresenlarem para a comunid~llk o projeto de Sistema 

de .. \ha.:;tccilllcntn de '\glla elaborado pela Scsai c que sc.:rú construido pela 

hlllda\';;o Renova. I ai projeto ,berú ter ndidação c aprovação da comunidade 

para sua implementação: 

c) Dado o tempo decorrido. soliciw-se a inserção imediata das ramilias Krenak 

inle".,nadas às empresas pelos caciques nos anos de :!016 e 20 17. no Plano 

hllcrgcllcial: bem comn a con~tnll;f1o de tlllHJ estratégia dialognda com as 
lidcrallça~ indígenas para Lratllf de mecanismos. critérios c pcriodicid~J(.Ic para ri 

inclus;;n de novas ""nilias. conleJrllle o Protoco lo de Consulta do I'Il\ O Kr~l1"k: 

I) Com vistas fI melhoria na segurança alimcnwr c nutricional dos indígenas Krcnal... 

f~lI-sc necessária II realização de atividades. ações c projetos (le: 
clnoucscnvo lvimcllto. como exemplo n criação de animais. criação de peixes. () 

cultivo de hortas. frutas l' outros: 

g) Necessidade.:: de continua Illallutcnçfio dils estradas internas tia aldeia. bem C0l110 

das estradas de acesso parn garantir o lrúfcgo c a cOl1sequcnte logistica c 

opl:racionali/..ação dos di"ersos compromissos c ações emergenciais; 

11) Apoio das empresas pma garantir " deslocamcnto ~ a perman~l1cia dos 

representantes indígenas em espaços de discussão relati\'os âs questões do desastre 

quando <.k interesse destes representantes: 

i) Por lim. apoio IInancl..'iro para o custeio c o in\'estimento necessários à garalll ia das 

uli\'idi.ldl'~ de exccuçi10 c do mOl1itor~mento realizados pela FlIna i l! Sesai CI11 

dCl:orrência do desastre. 

10. Na ()r()r!unidad~ em qu~ s~ r~ssalta a imp0r!{lIlc ia da resolução das questões 

supram~nciol1adas. alcrta-s~ qUHnto Ú n~eessidatle urgente da Fundação Renova c da Vale 

uma \ 'C;I quc CSta tem protagoni/ado a relação com os indígenas - conslruírcm 

l'slral~gias para iniciarem o diúlogn. com os Krcllak. referente aos estudos de impaclo do 

dCsi.lsln.: na Terra Indígena. 

111. I~ECOi\IENDAÇÃO AO Cf F 

11. Que s~ja avaliado dclerimento do CII' em r~laçil(1 aos itens expostos acima c deliherado o 

pralo de 20 I\' int~ ) dias para que as cl11pr~sas responsaveis aprescn lem á CT- li'C I o 

cllIllogram:l til: agenda para e\ccuçi1o dm. pontos apresen tados. 
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CÂMARA TÉCNICA INDíGENA E POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAI S 

Comitê Interfederativo de Acompanhamento do TIAC/SAMARCO 

PalácIo do Planalto - Anexo li, Sala lOS, Ala A Térreo - Praça dos Três Poderes 
70150-900 - Brasilia-DF 

{61l 34112644/2057 

I:! . \-, 111 anexo ri c.:: sta Nota l écn ica. segue rccOIl1~ndaçôes tccnicas da SC:-iai rl'ltlli\'í.h ao 
'ianCílnlcnto c pad111l!lrOS sohrc qualidade da úgua para consumo humano. 

Valéria do Socorro Novaes d e C arvalho 

CounlcnaLlura em cxcl'dcio 

C:imara Técnica IIHJíl-;cna c Povos c C()munid ~ldcs Tn,dicion a i ~ 
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Considerações sobre Saneamento: 

No Brasil a Portaria GM/MS n' 2914 de 2011 estabelece o padrão de potabllidade de água, 
composlo por um conjunto de caracterisllcas (parâmetros) que lhe confere qualidade própria 
para o consumo humano 

De acordo com essa legislação, loda água de consumo humano, destinada â ingestão, 
preparação e produção de alimentos e â higiene pessoal deve ser pOlável , e para garanlia dessa 
condição, faz-se necessário o atendimento do padrão de potabllldade, determinado pelo conjunto 
de valores maximos permitidos (VMP) para cada parâmetro da qualidade da água para consumo 
humano. agrupados em: (i) padrão microbiológiCO; (ii) padrão de turbidez para a água pós­
filtração ou pré-deSinfecção; (Iii) padrão para substâncias quimlcas que representam riscos á 
saúde (lnorgãnlcas, orgânicas, agrotóxicos, desinfetantes e produtos secundános da 
desinfecção); (iv) padrão de radioatividade; (v) padrão de aceitação para consumo humano. A 
potabllldade da âgua é afenda pelo atendimento em simultâneo, aos valores máximos 
permitidos (VMP - concentrações-limite) estabelecidos para cada parâmetro 

Ainda, de acordo com a definição da Portaria GM/MS n' 2.914 de 2011 "Água potável é a água 
que atenda o padrão de potabilldade e que não ofereça risco a saúde. " Porém, o tratamento da 
água, em SI , não garante a manutenção da condição de potabllidade, uma vez que a qualidade 
da água pode-se deteriorar entre o Iratamento, a distribuição, a reservação e o consumo 

Isto posto, faz-se necessário que a Fundação Renova, responsável pelo abasteCimento de âgua 
á população indigena atingida pelo rompimento da barragem de rejeitos localizadas no município 
de Manana/MG, atenda as condicionantes apresentadas a seguir, a fim de garantir que a água 
para consumo humano não ofereça riscos á saúde da população' 

Exigências minimas para o fornecimento de água por meio de veiculo transportador: 

• Uso exclusIvo para o transporte de âgua potável 

• A inscrição "ÁGUA POTÁVEL , de forma vlsivel, no veiculo transportador 

• Dados de endereço e telefones para contato do responsável , vlsivels no tanque do 
caminhão-pipa 

• O caminhão NÃO pode tef' Perfurações, vazamentos, amassados e ferrugem 

• A parte inlerna do tanque deve ser lisa e impermeâvel (não absorver âgua), construida 
ou revesllda de material an tlcorrosivo e antioxidante, não tóxico, que não altere a 
qualidade da água e protege o in tenor da ação dos produtos quimlcos usados na 
desinfecção de rotina. 

• A abertura para enchimento deve ter tampa com borracha de vedação e preSilha de 
fechamento 

• A torneira de saida de âgua do tanque também tem que ter vedação, para Impedir a 
entrada de Insetos, roedores etc 

• Acesso destinado ao descarte da água que sobra da lavagem e desinfecção de rotina 
Este acesso também precisa ter vedação e fechamento. 

• O tanque do caminhão-pipa deve ser limpo e desinfetado obrigatoriamente' 

• Uma vez ao mês, 

./ Quando houver mudança na fonte de abastecimento de àgua potàvel; 



./ Quando a agua transportada apresentar contaminação, Inconformidade ou 

outro probtema 

• O responsavel pelo fornecimento de agua deve manter o contrato de captação da agua 
com a empresa de abastecimento dlsponlvel para pronto acesso, quando solicitado pela 
comunidade ou órgão público, 

• O responsável pelo fornecimento de agua deve manter registros com os resultados 
analíticos, realizados no ponto de captação de agua , conforme estabeleCido pela 
Resolução Conama n' 357/205 ou ResoluçãO Conama n' 396/2008, 

• Assegurar que a agua forneCida contenha um teor minimo de ctoro residual livre de 

0,5mg/L. 

• Realizar analise de cloro reSidual livre em cada carga de caminhão, 

• Realizar analise, nos locais de armazenamento da agua, dos parámetros cor, turbldez, 
pH e coliformes totais e Escherlchla coli, considerando a frequência de entrega da agua, 
com vistas a verificar o atendimento do padrão de potabilidade de agua preconizado 
pela Portaria GM/MS n' 2 914 de 2011 

• O responsável pelo fornecimento de agua deve manter, para pronto acesso da 
comunidade ou órgão públiCO, os resultados analilicos dos parâmetros que compoe a 
listagem do Anexo VII Padrão de potabilidade para substâncias quimlcas que 
representam riSCO a saúde" da Portaria GM/MS n' 2,914/2011 , 

• Garantir que a limpeza do tanque atenda o seguinte' 

./ Usar agua limpa sufiCiente para esfregar as superficles Internas e tampas do 
tanque, utilizando escovão ou panos limpos 

./ Nunca use na limpeza do tanque sabão, detergente ou outros produtos de 
limpeza, 

./ Jogar agua nas paredes e pisos para relirar as sUlelras, 

./ Esvaziar completamente o tanque pelo acesso deslinado ao descarte da agua 
ou por meio de baldes e panos limpos, 

./ Após a lavagem, fazer a deSinfecção com solução a base de cloro , 

./ Preparar uma quantidade suficiente de solução desinfetante para aplicar no 
tanque do caminhão-pipa, de acordo com a tabela acima, 

./ Espalhar ou aplicar a solução deSinfetante em loda a superfície Interna do 
tanque com uma brocha limpa, panos limpos ou equipamentos de aspersão, 
ulilizados exclUSivamente para este fim , 

./ Após 20 minutos, espalhar ou aplicar novamente a solução desinfetante e 
aguardar 20 minutos Repelir o procedimento por mais uma vez, 

./ Ao final do procedimento esvaziar o tanque e enchê-lo com agua potável. 

Obs, : As mangueiras de captação e distribUição devem ser protegidas, guardadas suspensas e 

vedadas nas suas extremidades durante o procedimento de deSinfecção 



Para o preparo da solução desinfetante. segUir as onentações abaixo 

Produto I Quantidade 
produto 

do I Volume de água 

I Tanque do caminhão­
pipa 

Hlpoclonto de SódiO a 2 Litros 

I 
Hlpoclonto de Sódio a 500 mL (meio Litro) 

2,5% 

Hipoclorito de CálCIO 77 gramas 

I 
1000 Litros 

10% ! 
a 65% L. . 

~(I(1le Adaptado de Manual 1'\1 rado de VIg,lâncla Epedr:molDgC3 da C6era 21 ed~. rei 8r3Slha Mlnl~I('110 dll 'laude 

2 1('1 AdaplD Ó' Gu dt nes br Onnkmg .... alcr :.Ja!,!yr'NOfld .Jl!h Üfganllal onJ 4' Ed ~ 2011 

Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 

Os projetos de sistema de abasteCimento de água devem ser apresentados e validados pela 
comunidade indígena beneficiada antes da Implantação 

A manutenção dos sistemas de abasteCimento de água deve ser de responsabilidade da 

Fundação Renova. 

Gerenciamento de Residuos Sólidos 

A Fundação Renova deve garanllr a remoça0 das embalagens de água mineral e alimentos 
forneCidos aos indigenas, garantido um ambiente saudável e redução dos nscos à saúde da 

população indígena 





COMITÊ I TERFEDERATlVO 

Deliberação nO xx, de xxlxxl2018 

Aprovar solicitação de ações emergenciais adicionais de 
atendimel1fo ao Povo Indígena Krenak. de acordo com as 

análises e recomendações elencadas no item 09 da Nota 
Técnica n" 005/2018/CT-IPCT/CIF. pela Câmara 
Técnica Indígena e Povos e Comunidades Tradicionais. 

Em atenção ao disposto no TERMO DE TRA SAÇÃO E AJUSTAMENTO DE CO DUTA ­

TTAC. entre a União, estados de Minas Gerais e Espírito Santo e as empresas Samarco, Vale e 

BHP Billiton Brasil LTDA.: e 

Considerando o definido nas cláusulas 8 (item c), 42, 43 e no Parágrafo Décimo Segundo da 

Cláusula 244 do TTAC, bem como nos incisos 11 a V do art. 3° da Deliberação CIF nO 7 e nas 

atribuições deste órgão colegiado, o COMITÊ fNTERFEDERATIVO delibera: 

I) Aprovar solicitação de ações emergenciais adicionais de atendimento ao Povo 
Indígena Krenak, cujo cronograma de agenda deverá ser formalizado pela 

Fundação Renova em 20 dias a partir desta deliberação, de acordo com as 

análises e recomendações elencadas no item 09 da Nota Técnica nO 

005/20 18/CT-IPCT/CIF, pela Câmara Técnica Indígena e Povos e Comunidades 

Tradicionais. 

Brasília, de _ __ de2018. 

Marcelo Belisário Campos 

Presidente do COM ITÊ INTERFEDERA TIVO 




